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11. CESSÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL NO CONTRATO DE MÚTUO DE

20.000.000 EUROS:

Da DMGAP-DPCG, submetendo informação relativa a cessão da posição

contratual no contrato de mútuo de 20.000.000 euros, celebrado em 2 de

maio de 2002, informação que se anexa.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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ASSUNTO: Cessão da posição contratual no Contrato de Mútuo de 20.000.000 euros celebrado em

02/05/2002

Exmo. Presidente da Câmara Municipal,

A Dexia Crédit Local, S.A. — Sucursal em Portugal, veio, através do oficio em anexo, requerer ao Município

de Braga, em conformidade com o estabelecido na alínea 2,2 do artigo 17 do Contrato Mútuo identificado

em epígrafe, consentimento para ceder a sua posição Contratual, na qualidade de Mutante, ao Banco BPI,

S.A,

Em face do exposto) e, no seguimento do parecer/informação anexo(a), propõe-se que o Exmo. Sr.

Presidente da Câmara Municipal proferir decisão no sentido de remeter à apreciação do Órgâo Executivo o

presente requerimento para cessão da posição contratual a favor do Banco BPI, S.A.

À Consideração Superior, -
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Documento n°: E157/2018

Data Registo: 02-01-2018

Assunto: CRP - Correspondência Entrada ( E ) - Instituições Públicas e Privadas - Generalidades Cessão de posição

contratual de mútua de 20.000.000 euros celebrado em 02/05/2002.

Classificador: 999.99.999 - Genérico

Tipo Documento: Correspondência Livro: Documento de Entrada

Entidade:

Nome/Designação: DEXIA CRÉDITO LOCAL, S.A. - SUCURSAL EM PORTUGAL

Endereço: RUA DO ALECRIM, N°26 J - 1° E

Utilizador: Carlos Meireles (Dr) Destinatário:Sandro Louro (Dr)

Conhecimentos:
Miguel Guimarães (Or)
Domingos Lopes (Dr)
Rosa Veloso (Dra)
Mafalda Vilaça (Dra)

Data: 20-02-2018 17:02:10 Documento: E157/2018

Dr.Sandro: para diligenciar no sentido de que este assunto seja colocado a despacho do Sr.Presidente da Câmara no sentido
de, se assim for por ele entendido. ser presente á reunião do Executivo do diaS de Março de 2018. Muito obrigado.

Utilizador: Mafalda Vilaça (Dra) Destinatário:Domíngos Lopes (Dr)

Conhecimentos:
Sandro Louro (Dr)

Data: 16-02-2018 10:49:18 Documento: E/5712018

De acordo como nt 2 do artigo 17 do contrato de mútuo celebrado entre este Municipio e a sociedade anónima denominada “Dexia

Crédit Local” em 2 de maio de 2002. °0 mutuante -o Município de Baga, interoolação -, poderá ceder os seus direitos a qualquer outro

estabelecimento de crédito, sob reserva da obtenção do acordo prévio por parte do mut-jár’o”, pelo que, do porto de vista juridico, nada

obsta à pretensão do ora equerente — cessão da posição contratual a favor do BPI.

Refira-se que a contratação do emprés:imo em questão foi aprovada em sessão da Assembleia Municipal reaHzada em 15 de janeiro de

2002, nos termos do estatuido na alfnea d) do qQ 2 do art. 532 da Lei na 159/99 (dipioma entretanto alterado) e em reunião do Executivo

Muncipai realizada em 21 de março do mesmo ano, tendo sido “(...) concedidos poderes ao Presidente da Câmara Municipal para

aprovação do minutada respetivo controto (.7’ (cfr. preâmbulo do contrato).

Entendendo-se que foram concedidos ao Presidente da Cãmara Municipal poderes apenas para o efeito ali vertido (aprovação
da minuta do contrato), conforme resulta, aliás, do teor da deliberação em questão, anexa, deverá o presente pedido, de cessão
da posição contratual a favor do BPI ser submetida à apreciação do Executivo Municipal.

Os dados dispoze ibr tirados - cci!: dos à data da sua de ruga çrio. sào da !‘espo?e subiu dod das respectivas J’ontes. seu do qu, lqrur’r ri tih:açào ou azare pula Çuio posteriores

da etc) usei o r’esporrsohrledade’ lo ser, autor.
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Assunto: Cessão de posição contratual no Contrato de Mútua de 20.000.000 curas celebrado em 02/05/2002.

Exmo. Senhor Presidente.

Fazemos referência à nossa comunicação de 7 de Outubro de 2016 na qual o Municipio de Braga (o “Mutuário”) foi

informado da fusão em 1 de Novembro de 2016. da Dexia Sabadell, SA. na sua accionista única, a sociedade Dexia

Crédit Local (“DCL’). com a consequente sub-rogação automática do Contrato de Mútuo a favor da DCL, e a sua

alocação à Dexia Crédit Local, S.A. — Sucursal em Portugal.

Vem a Dexia Crédit Local. S.A. — Sucursal em Portugal, na sua qualidade de Mutuante! pela presente e em

conformidade com o estabelecido na alínea 2Y do artigo 17° do Contrato de Mútuo, requerer ao Município de Braga!

consentimento para ceder a sua posição contratual no Contrato de Mútuo ao Banco BPI, S.A., assumindo esta

instituição linanceira, a partir da produção de eleitos da cessão, a qualidade de Mutuante.

Para tal, muito agradecemos que nos seja devolvida a minuta apensa devidamente outorgada para a nossa morada.

Aguardando por uma resposta de VExa., subscrevemo-nos com elevada consideração e estima. apresentando os

nossos melhores cumprimentos.

Tony Se ano P4ulos
Direcyf Geral
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Exmo. Senhor Presidente

Municipio de Braga

Praça do Municipio

4704-514 Braga



(Minuta a imprimir em papel timbrado)

Exmo. Senhor Director Geral

Dexia Crédit Local, S.A. — Sucursal em Portugal
Rua do Alecrim, 26J — 1° Esq.

1200-018 Lisboa

Braga, [.3 de [•1 de 2018

Assunto: Cessão de posição contratual no Contrato de Mútuo de 20.000.000 euros celebrado em 02/05/2002.

Exmo. Senhor Director Geral,

Fazemos referência à vossa comunicação de 29 de Dezembro de 2017 na qual o Município de Braga (o Mutuário)
foi informado da intenção da Dexia Crédit Local, S.A. — Sucursal em Portugal (o ‘Mutuante”) em ceder a sua
posição contratual no Contrato de Mútuo (o Mútuo) a favor do Banco BPI, S.A..

Vem o Município de Braga pela presente e em conformidade com o estabelecido na alínea 2!’ do artigo 170 do
Mútuo, autorizar a Dexia Crédit Local, S.A. — Sucursal em Portugal a ceder a sua posição contratual a favor do
Banco BPI. 5k no Contrato de Mútuo de 20.000.000 ouros celebrado em 02/05/2002 pelo Município de Braga.

Fica a Dexia Crédil Local, S.A. — Sucursal em Portugal incumbida de notificar o Município de Braga da data de
produção de efeitos da cessão.

Sem mais do momento, subscrevemo-nos

Com os melhores cumprimentos,

Município de Braga

Nome:
Qualidade:


